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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº.  141/2023
ASSUNTO: Dispõe sobre alterações da Lei n° 6.315/2022 que institui a Política de bem-estar de Animais Domésticos, controle populacional de cães e gatos, estímulo a posse responsável e incentivo a adoção de animais e a proteção de animais domésticos e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito
De acordo com a justificativa, as alterações e complementos propostos no referido projeto são necessárias conforme entendimento do Departamento de Proteção Animal da Vigilância Ambiental em Saúde para aplicação e melhor execução da Lei Municipal n° 6.315/2022.

Além disso, ainda consta na justificativa que os casos omissos ou de dúvidas quanto à execução da presente Lei não foram totalmente regulamentados mediante o Decreto 12.789, de 19 de dezembro de 2022.
No que se refere a esta comissão, que tem a competência manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de dezembro de 2023.

Vereador SARGENTO LAUDO
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